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Ante a ausência de manifestação do administrador judicial nomeado,
nomeio em substituição Atila Sauner.

Intime-o para, aceitando o encargo, no prazo de cinco dias comparecer em
juízo e firmar compromisso. Isso feito, concedo o prazo de quinze dias para análise detalhada do
procedimento e apresentar relatório circunstaciado e então requerer o que entende de direito para regular
trâmite do feito, especialmente para conduzi-lo a sua fase final, qual seja, o encerramento da falência.

Intime-se.

Curitiba, 17 de dezembro de 2018.
 

Mariana Gluszcynski Fowler Gusso
Juíza de Direito
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